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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 002/2024



“CONCEDE LICENÇA AO VEREADOR BERNARDO PEREIRA DA SILVA”
[bookmark: _GoBack]
A Mesa Diretora da Câmara Municipal, representada por seu Presidente, MARLON RAMOS TEDESCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica e Regimento Interno da Casa.

RESOLUÇÃO:


Art. 1º.  É concedida licença ao Vereador Bernardo Pereira da Silva, pelo período de 30 (trinta) dias, a contar de 01/06/2024, para tratar de interesse particular, em conformidade com o Artigo 14, Inciso III, da Resolução 10/2023, que dispõe sobre o Regimento Interno.
Art. 2º. A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.


Plenário Jorge Von Saltiél, 27 de maio de 2024.     





	Marlon Ramos Tedesco
Presidente do Poder Legislativo 
Municipal



	Adão Eloi Edinger Dalathea
Vice-Presidente do Poder Legislativo Municipal





	Fabiano Santos da Silva
1º Secretário do Poder Legislativo 
Municipal



	Bernardo Pereira da Silva
   2° Secretário do Poder Legislativo
 Municipal
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